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A Câmara Municip~ de São José dos Campos aprova e eu san .
ciono e promulgo a seguinte lei: 

A , 
Artigo 10 - Ficam isentos do Imposto predial os bens !moveis 

de prÓprio uso dos ex-combatentes do Movimento Constitucionalista de 
1932. 

Parágrafo Único- Os beneficios de que trata ~ste artigo, ss 
rão extensivos ~s viuvas dos ex-combatentes alf referidos. 

ArtSgo zg - Aos beneficiários competirá provar terem sido e~ 
combatentes do Movimento Revolucionário de 1932, juntando documento de -
entidade pÚblica ou pr!vada, devidamente autorizada a fornecer, na forma 
disposta na regulamentação do art. 30, das Disposições TransitÓrias da 
Constituição Estadual. 

Artigo 3° - A presente lei terá vig~ncia a partir fto preseD 
te exercÍcio. 

Artigo 4° - Esta lei entrará em vigor pa data de sua publi-- - , caçao, revogadas as disposi çoes em contrario. 1 

de 1965. 
Prefeitura da Est;neia de São José dos Campos, 30 de junho 
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Dr. 1f~sé ' Marcondes Pereira 
1 Prefeito Municipal 
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Registrada e publicada no Departamento de Adminttração,aos 
I 

trinta dias de junho de mil novecentos e sessen:lra e cinco. 
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